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EMPRESA: 

_________________________________________________________________________ 

ENDEREÇO: __________________________________________________________________ 

CIDADE:  ______________________________  ESTADO:  ____________________________ 

                                                                                                                                                                     

FONE (______)__________________________  e-mail ________________________________ 

  

MMOODDAALLIIDDAADDEE::  PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NN..ºº  0022//22002200  

 

OBJETO: Aquisição de PEIXE, ARROZ E LEITE DE COCO, em parcela única, para serem doados as 

famílias carentes deste município de Arauá, durante a semana santa, autorizadas pela Lei 

Municipal Nº 243/2010 e 693/2018, conforme especificações mínimas, quantitativos e demais 

condições constantes do ANEXO I - Termo de Referência, do edital. 

 
Obtivemos, através do acesso www.araua.se.gov.br  nesta data, cópia do instrumento 
convocatório da licitação acima identificada. 
 

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria 
preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Setor de Licitação, por meio de fax (79) 
3547-1232/1226 ou do e-mail licitacaoaraua@gmail.com. 
 
A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Arauá da responsabilidade da 
comunicação, por meio de fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no 

instrumento convocatório, bem como de qualquer informações adicionais, não cabendo 
posteriormente qualquer reclamação. 
 
 

 
 

LOCAL:________________________________, ____ DE _____________________ DE 2020. 
 
 
NOME POR EXTENSO__________________________________________________________ 
 
 
RG Nº. ______________________ SSP_____ 

 
 

 
_________________________________ 

ASSINATURA 
 

 

 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 

http://www.araua.se.gov.b/
mailto:licitacao
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EDITAL 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2020 
 
 
 

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
O MUNICIPIO DE ARAUÁ - SERGIPE, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, por 
intermédio de sua Secretaria, inscrita no CNPJ sob nº 14.531.971/0001-72, localizada à Rua José 
Rollemberg Leite, 68 – Centro – Arauá/SE, torna público que será realizada licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “Menor Preço por Item”, que observará os preceitos de direito público e 

em especial as disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, obedecendo integralmente o regulamento aprovado pelo Decreto Municipal nº 126, 
de 07 de março de 2017, ainda, pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada 
com a Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, observadas as alterações posteriores 
introduzidas nos referidos diplomas legais, e será regido pelas condições estabelecidas no presente Edital e 
nos seus anexos, observando o seguinte: 
 

 
 
 

OBJETO: 

Aquisição de PEIXE, ARROZ E LEITE DE COCO, em parcela única, para serem doados as famílias carentes 

deste município de Arauá, durante a semana santa, autorizadas pela Lei Municipal Nº 243/2010 e 693/2018, 

conforme especificações mínimas, quantitativos e demais condições constantes do ANEXO I - Termo de 

Referência, do edital; 

 
 

 
TIPO DE LICITAÇÃO: 
Menor preço por Item. 

 
 

FORMA DE FORNECIMENTO: 
O fornecimento será feito até até 10 (dez) de abril de 2020 (dois mil e vinte), com início a partir da data de 

assinatura do contrato, através de Ordem de Fornecimento expedida pela Secretaria requisitante. 
 
 
 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
 

Data: 26/03/2020. Horário: 09:00 horas. Horário Local 

Local: Praça Getúlio Vargas, 63, Centro, Arauá - SE 
Sala da Comissão de Licitação - CPL 

 
 
 

INFORMAÇÕES SOBRE A LICITAÇÃO 

 
No site: www.araua.se.gov.br 

Na Sala de Licitações: 
Endereço: Praça Getúlio Vargas, 63, Centro, Arauá - SE; 

Fone/fax:(79) 3547-1232/1226 
 
 

 
 
 

http://www.araua.se.gov.br/
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2020 

 
Edital destinado EXCLUSIVAMENTE à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte 

e Microempreendedor Individual em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei 
Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014. 

 

1.0 - DA ABERTURA: 

 
1.1. O Pregoeiro, nomeado através das Portaria nº 01 de 02 de janeiro de 2020, receberá e abrirá as 
propostas e documentos em sessão pública a ser realizada no dia 26/03/2020, Horário: 09:00 horas, na 
sala da Comissão Permanente de Licitação situada à Praça Getúlio Vargas, nº 63 – Centro - Arauá(SE), 
devendo, proposta de preços e documentação, serem entregues na data, local e horário acima mencionados.  
 

1.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na 

data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subseqüente, 
independentemente de nova comunicação.   
 
1.2. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos: 

ANEXO I  - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II  - MODELO DE PROCURAÇÃO; 

ANEXO III -  MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;  

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME E EPP; e 

ANEXO V -  MODELO DA MINUTA DE CONTRATO 
 

2. DO OBJETO 

 

2.1. A presente licitação tem como objeto a Aquisição de PEIXE, ARROZ E LEITE DE COCO, em parcela 

única, para serem doados as famílias carentes deste município de Arauá, durante a semana santa, 

autorizadas pela Lei Municipal Nº 243/2010 e 693/2018, conforme especificações mínimas, quantitativos e 

demais condições constantes do ANEXO I - Termo de Referência, do edital; 

 
2.2. A despesa global com a aquisição e fornecimento parcelado, de que trata o objeto, está estimada em 
R$ 31.190,00 (trinta e um mil, cento e noventa reais), conforme o disposto no Anexo I do Edital. 

 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários consignados no 
Orçamento Programa de 2020, deste município, com dotação suficiente, obedecendo à classificação abaixo: 

 

 

ORGÃO: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO SOCIAL E TRABALHO 
UO: 0607 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS AÇÃO:  
08.244.0006.2023 – BENEFÍCIOS EVENTUAIS 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.32.00- MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
FONTE DE RECURSOS: 10010000 – ORDINÁRIOS NÃO VINCULADOS 
 

4.0 - DA IMPUGNAÇÃO, CONSULTAS E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

 
4.1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para recebimento dos 
envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação”, qualquer pessoa física ou jurídica poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos deste Instrumento, cabendo ao Pregoeiro, 
auxiliado pelo responsável solicitante do referido objeto, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas; 

 
4.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a realização 
do Certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas; 
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4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as falhas ou 

irregularidades supostamente existentes no mesmo até o segundo dia útil que anteceder a data de 
realização deste Pregão, hipótese em que a comunicação do suposto vício não poderá ser aproveitada a 
título de recurso; 

 
4.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos prazos legais; 

 

4.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente Certame, será 
processada e julgada na forma e nos prazos previstos e deverão ser protocolados junto ao Protocolo da 
Comissão Permanente de Licitação situado a Praça Getúlio Vargas, 63, Centro de Arauá - Sergipe, de 
segunda a sexta-feira no horário de 08:00 h às 13:00 horas; 
 
4.6. A entrega dos Envelopes referidos no subitem 4.1, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 

presente Edital, implicará em plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas; 

 
4.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às especificações do objeto, 
deste Edital, serão dados pela Nutricionista do Município de Arauá; 

 

5.0 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
5.1. Trata-se de licitação exclusiva para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor 

Individual - MEI, regularmente estabelecida no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos 
constitutivos seja compatível com o objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as exigências, 
condições e normas contidas neste Edital e seus Anexos e que apresentem ao pregoeiro o documento 
solicitado no item 8.3 deste edital;  
 
5.2. Os Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão o tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e regulamentada pelo Decreto Federal n° 8.538 de 06 de 

outubro de 2015.  
 
5.3. A condição de Microempreendedor Individual, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será 
comprovada mediante apresentação, na fase de credenciamento, da Certidão Simplificada emitida pela Junta 
Comercial, de acordo com o Art. 3° da Instrução Normativa DREI n° 36, de 02 de março de 2017. No Estado 

de Sergipe, é possível emitir a Certidão Simplificada acessando ao endereço eletrônico 
http://www.jucese.se.gov.br/index.php/certidaoweb.  
 

5.3.1 – No caso de Microempreendedor Individual, a Certidão Simplificada poderá ser substituída 
pelo Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, emitido pelo Portal do 
Empreendedor do Governo Federal, no endereço eletrônico http://www.portaldoempreendedor.gov.br/mei-
microempreendedor-individual/ccmei.  

 
5.4 - A licitante que declarar ser Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual 
(MEI) e não comprovar tal condição na fase de credenciamento em conformidade com os subitens 8.3. e 
8.3.1, conforme o caso, não se beneficiará do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 

123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, portanto não poderá participar desta licitação.  
 

5.4.1 – A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME) e Empresa de 
Pequeno Porte (EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infração penal e estará 
sujeita às penas previstas no artigo 93 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais penalidades cíveis, 
criminais e administrativa cabíveis; 

 
5.5. NÃO SERÁ ADMITIDA, nesta licitação, a participação de Empresas, Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte e Microempreendedor Individual - MEI enquadradas em qualquer das hipóteses a seguir 

elencadas: 
 
 I – Que, em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam 

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;  
 
II – Encontrem-se sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 

credores, dissolução ou liquidação; 
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 III - Tenham sido suspensas, temporariamente, de participar de licitações e contratar com o 
Município de ARAUÁ/SE e/ou declaradas inidôneas para licitar e/ou contratar com a Administração Pública, 

direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, salvo as reabilitadas; 
 
 IV - Que tenha como sócios servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação;  
 
V - Estejam inadimplentes com obrigações assumidas perante o Município de Arauá - Sergipe.  

 
5.6. A licitante deverá ter ciência de que seu representante legal não poderá, em hipótese alguma, 
representar mais de uma empresa, sob pena de verificando-se tal situação, ser, as empresas assim 
representadas, prontamente desclassificadas/inabilitadas, sem que lhes caiba nenhum recurso ou 
indenização;  
 

5.7. Não será permitida a participação, na licitação, de mais de uma Empresa, Microempresa, Empresa de 

Pequeno Porte e Microempreendedor Individual - MEI sob o controle de um mesmo grupo de pessoas físicas 
ou jurídicas; 
 
5.8. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório.  

 

6.0 - DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

 
6.1. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeiro indicado nos termos da Portaria nº. 01 de 02 de 
janeiro de 2020, que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá, em especial, as seguintes atribuições: 

I - O credenciamento dos interessados; 

II - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; 

III - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes; 

IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor 
preço; 

V - A adjudicação da proposta de menor preço, quando não houver recurso; 

VI - A elaboração de ata; 

VII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

VIII - O recebimento dos recursos; e, 

IX - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, 

visando à homologação e a contratação. 

 

7.0 - DO CREDENCIAMENTO 

 
7.1. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, junto ao Pregoeiro, por intermédio de um 
representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste certame, venha a 

responder pela empresa licitante, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se, exibindo 

a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente; 
 
7.2. O credenciamento é condição obrigatória para a participação das Licitantes neste Pregão, ou seja, 
ofertar propostas (lances), bem com praticar todos os demais atos inerentes a este certame, podendo 
utilizar como modelo o estabelecido no Anexo II deste Edital; 
 

7.3. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular, 
neste último caso acompanhado de cópia do contrato social vigente da empresa que representa, com 
poderes para formular ofertas e lances de preços, oferecer recursos e desistir deles e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente, procuração ou carta de credenciamento 
firmada pelo representante legal da empresa, nos termos de seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 
Social, documento esse a ser apresentado, visando à comprovação da condição do titular, para delegar 
poderes ao representante a ser credenciado. É imprescindível que estejam expressos os poderes delegados, 

inclusive os de firmar declarações, desistir ou apresentar razões de recurso e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame e, no caso de ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa 
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proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

 
7.4.É vedado a um mesmo procurador ou representante legal ou credenciado representar mais de um 
licitante, sob pena de afastamento do procedimento licitatório dos licitantes envolvidos.  
 
7.5. No momento do credenciamento, deverão ser entregues ao Pregoeiro o seguinte documento FORA DOS 
ENVELOPES: 

 
7.5.1. Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, como 

condição para a participação nesta licitação, conforme disposto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 
10.520/2002 e inciso VI do art. 7° do Decreto Municipal n° 06/2006. A referida declaração deverá ser 
apresentada juntamente com o documento de credenciamento, fora dos envelopes que contêm os 
documentos de habilitação e proposta, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo IV, deste 

Edital; 

Obs.: Se a licitante não tiver trazido a declaração citada na alínea “a”, o Pregoeiro(a) autorizará 
que a mesma seja feita na própria sessão, ou se ainda, a referida declaração estiver dentro de 
um dos envelopes da proposta de preços e/ou dos documentos de habilitação, poderá, o 
Pregoeiro(a), na presença de todas as licitantes, solicitar que a mesma abra os respectivos, 
retire - a e o lacre novamente. 

 
A). As Micro-Empresa e Empresa de Pequeno Porte, para utilizar a prerrogativa estabelecida na Lei 

Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de 
agosto de 2014 e regulamentada pelo Decreto Federal n° 8.538 de 06 de outubro de 2015, Decreto nº 
6.204/07, deverá apresentar DECLARAÇÃO de que ostenta essa condição e de que não se enquadra em 
nenhum dos casos enumerados no § 4º, do art. 3º da referida Lei (Anexo III – Modelo).  

 
A.1. A declaração de que trata o subitem anterior, poderá ser substituída pela certidão 

expedida pela Junta Comercial.  
 

B). Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a 
comprovação desta condição será efetuada mediante apresentação de CERTIDÃO SIMPLIFICADA expedida 
pela Junta Comercial, exigida somente para microempresa e empresa de pequeno porte que tenha intenção 
de comprovar seu enquadramento em um dos dois regimes ou utilizar e se beneficiar do tratamento 
diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e regulamentada pelo 
Decreto Federal n° 8.538 de 06 de outubro de 2015.  

 
B.1. A apresentação da certidão/declaração referida no item anterior deverá ocorrer quando 

do credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e regulamentada pelo Decreto 
Federal n° 8.538 de 06 de outubro de 2015, portanto não poderá participar desta licitação.  

 
B.2. Certidão/declaração deverá ter sido emitida neste exercício, ou seja, em 2020, sob 

pena de não aceitabilidade. 
 

OBSERVAÇÃO – A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a Certidão/Declaração da Junta 

Comercial.  

 
7.6. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados em separado das propostas e 
documentos de habilitação.  
 
5.7. Ficará impedido de formular lances e praticar atos inerentes ao certame o licitante cujo credenciamento 
seja indeferido pela falta de apresentação de quaisquer dos documentos exigidos para essa finalidade.  
 

7.8. Os licitantes cujo credenciamento seja indeferido, bem como os que optarem pelo envio das propostas 
pelo Correio ou por terceiro não credenciado, desde que os envelopes de Preço e Habilitação sejam 
entregues simultaneamente, junto à Declaração de pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação, previstas neste Edital, participarão da disputa com o preço indicado no envelope de proposta.  
 
7.9. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, os quais farão 
parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou 

conferido por servidor desta Comissão, inclusive o Pregoeiro ou membro de sua equipe de apoio no decorrer 
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da sessão de licitação, ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos 
prazos de validade. 

 
7.10. Recomenda-se que todos os representantes dos licitantes permaneçam na sessão até a conclusão dos 
procedimentos, inclusive assinando a ata respectiva, sob pena de decadência do direito ao recurso. 
 

8.0 - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

8.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos 
de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em conformidade com este Edital; 
 
8.2. O representante legal da licitante deverá entregar os Envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de 
Habilitação”, devidamente lacrados, em papel não transparente e separados; 
 

8.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado, contendo as seguintes informações: 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ARAUÁ 
ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
EDITAL DO PREGÃO N° 02/2020 
[Razão social da empresa licitante] 
[Endereço, telefone e fax da empresa licitante] 
 

8.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado, contendo as seguintes 

informações: 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ARAUÁ  
ENVELOPE N.º 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO N° 02/2020 
[Razão social da empresa licitante] 
[Endereço, telefone e fax da empresa licitante] 
 

8.5. Não será admitido o encaminhamento de proposta via fax, postal, por meio eletrônico ou similar; 

 
8.6. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituições de quaisquer 
documentos, nem a retificação de preços ou condições; 
 
8.7. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra a Prefeitura, 
observadas as prescrições da legislação específica. 

 

9.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 
9.1. O envelope “1”, com o título “PROPOSTA DE PREÇOS”, deverá conter: 
 

9.1.1. Conter razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do proponente ou seu 

representante legal, CNPF, RG e cargo na empresa. 
 

9.1.2. Conter descrição clara e inequívoca do(s) produto(s) ofertado(s), que devera(ão) obedecer ao 
exigido no Anexo II – marca dos produtos,  Especificações, valor unitário e valor total, por item e 
demais informações necessárias; 

 
9.1.3. Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação; 

 
9.1.4.. As propostas que omitirem este prazo serão entendidas como válidas pelo período mínimo 

acima indicado. 
 
9.1.5. Duração do contrato até 30 de abril de 2020 e começará a fluir a partir da data da sua 

assinatura; 

 
9.1.6. Forma de pagamento: por nota de empenho, após emissão da nota fiscal, de acordo com as 

quantidades fornecidas, devidamente atestadas pelo setor solicitante; 
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9.1.7. Nos preços propostos já deverão estar incluídas todas as despesas com taxas, impostos e 
quaisquer outros acréscimos; 

 
9.1.8. Conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que 

induza o julgamento a ter mais de um resultado; 
 

9.2. Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou incorretamente 
cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a 

esse ou a qualquer título, devendo o respectivo serviço ser prestado à Prefeitura Contratante sem ônus 
adicionais; 
 
9.3. Deverão obrigatoriamente ser cotados todos os itens integrantes do lote de interesse da licitante, sob 
pena de desclassificação; 
 

9.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, 

caso sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
 
9.5 A proposta poderá ser apresentada, em via impressa e CD-ROM, pen drive em igual teor. 
 
 8.5.1 link para download http://www.3tecnos.com.br/download/licitari.ZIP  
 
Obs.: Senhores licitantes, para darmos celeridade na fase de lances, a Comissão de Licitação 

solicita que tragam suas propostas cadastradas no Licitari, conforme acima. 
 
9.6. As Propostas que possuírem pequenas incorreções poderá ser retificada pelo representante legal da 
empresa ou seu mandatário na sessão pública do pregão, após autorização do(a) Pregoeiro(a), a exemplo 
dos seguintes casos: 
 

a) Serão corrigidos, automaticamente, pelo(a) pregoeiro(a), quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, 
nas formas abaixo: 

a1) Erro na multiplicação de preços unitários, pelas quantidades correspondentes – será retificado 
mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto; 

a2) Erro na adição – será retificado conservando-se as parcelas correlatas, trocando-se o total 
proposto pelo total calculado; 

a3) Ocorrendo discordância entre o preço unitário e o total de cada item – prevalecerá o primeiro; 

a4) Ocorrendo discordância entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá este último; 

a5) Ausência de valor total e/ou global – o valor será o resultado da soma dos valores unitários; 

b) Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à 
Sessão do Pregão; 

c) A falta do CNPJ e/ou endereço completo, bem como RG e CPF do representante legal da firma, 
poderá também, ser preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados pelo 
representante legal presente à Sessão do Pregão. 

 

9.7. A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte do licitante, das condições de 
participações estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 

10.0 - DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

10.1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados; 
 
10.2. Após a fase de credenciamento das licitantes, o Pregoeiro procederá a abertura das Propostas de 
Preços, verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório e seus anexos, com a conseqüente divulgação dos preços cotados pelas licitantes 
classificadas; 

 
10.3. Para fins de julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do MENOR PREÇO POR 
ITEM, observados os prazos máximos para o fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros 

http://www.3tecnos.com.br/download/licitari.ZIP
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mínimos de desempenho e qualidade definidos neste edital e em seus anexos, bem como a compatibilidade 
dos preços propostos com os praticados no mercado; 

 
10.4. Serão qualificadas pelo pregoeiro para ingresso na fase de lances a Licitante que apresentar a 
proposta de menor preço, em conformidade com o Anexo I, e as demais Licitantes que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à de menor preço. Para 
julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por item; 
 

10.5. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas de preços na condição definida no item anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três), 
independentemente do valor. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas 
empatadas, seja qual for o número de licitantes, ou, conforme o caso, por meio dos procedimentos 
elencados nos subitens 10.5.1 a 10.5.3 deste Edital; 
 

10.5.1. Em caso de empate das melhores propostas, na hipótese do item anterior, todos os 

proponentes com o mesmo preço serão convidados a participar dos lances verbais. 
 

10.6. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio, também, para 
determinação da ordem de oferta dos lances; 
 
10.7. O Pregoeiro convidará, individualmente, as Licitantes qualificadas, na forma dos itens 10.3 a 10.6, a 
apresentar os lances verbais, a começar pela autora da proposta escrita de maior preço, seguido das 

demais, em ordem decrescente de valor; 
 
10.8. O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como o valor ou 
percentual mínimo para redução dos lances, mediante prévia comunicação às Licitantes, concordância 
destas e expressa menção na Ata da Sessão; 
 

10.9. Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado; 
 

10.10. No tocante aos preços, às propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas 
que conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, 
tomando-se como corretos os preços unitários e por escrito. As correções efetuadas serão consideradas para 
apuração do valor da proposta; 
 

10.11. Será(ão) vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o menor preço por item; 
 
10.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagadas pelo Pregoeiro, todas as 
participantes qualificadas manifestarem desinteresse em apresentar novos lances, ou quando encerrado o 
prazo estipulado na forma do subitem 10.8; 
 
10.13. Caso não se realizem lances verbais, será verificada pelo Pregoeiro a conformidade entre a(s) 

proposta(s) escrita(s) de menor(es) preço(s) e o valor estimado para a contratação, ficando vedada a 
aceitação de proposta(s) com valor(es) superior(es) ao(s) estimado(s) no Termo de Referência - Anexo I 
deste Edital, no(s) lote (s) correspondente(s); 
 
10.14. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto ao objeto e valor(es), decidindo, motivadamente, a 

respeito, ficando vedada a aceitação de proposta(s), com valor(es) unitário(s) superior(es) a(os) 
estimado(s) no Termo de Referência – Anexo I deste Edital, no(s) item(ns) correspondente(s); 
 
10.15.  O Pregoeiro poderá negociar com a autora da oferta de menor valor, com vistas à redução do preço; 
 
10.16. Serão consideradas inaceitáveis as propostas que: 
 

a) ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais Licitantes; 
 
b) contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação. 
 

10.17. Sendo aceitável(is) a(s) proposta(s) final(is) classificada(s) em primeiro lugar, após negociação com 
o Pregoeiro, será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s) contendo a documentação de habilitação da(s) licitante(s) 
que a(s) tiver(em) formulado, para confirmação das suas condições de habilitação, descritas no item 11 

deste edital; 
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10.18. Se a oferta não for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências para a habilitação, o 

Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes de menor preço, negociará com a sua autora, decidirá sobre a 
sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 
declarada vencedora do(s) item (s) ofertado(s); 
 
10.19. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo 

Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes legais das Licitantes presentes à sessão deste 
Pregão; 
 
10.20. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes contendo a Documentação, não 
caberá desclassificar as Licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento; 

 

10.21. O encerramento de quaisquer das sessões, será lavrada Ata de Reunião, para assentamento de fatos 
relevantes que ocorreram, que deverá ser assinada pelo Pregoeiro (e Equipe de Apoio, se necessário) e 
pelos representantes legais e/ou procuradores das Licitantes presentes; 
 
10.22. Toda e qualquer declaração feita pelos representantes legais e/ou procuradores das Licitantes deverá 
constar em Ata. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre assuntos relacionados com a sessão 
respectiva que não tiverem registro na referida Ata; 

 
10.23. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a Licitante será 
habilitada e declarada vencedora do(s) lote (s) ofertado(s); 

 
10.24. Caso haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer contra a decisão do Pregoeiro, a(s) 
mesma(s) aguardará(ão) o encerramento das fases de Classificação das Propostas e de verificação dos 

Documentos de Habilitação das proponentes, de acordo com a ordem de classificação, para que se manifeste 
contra a decisão do Pregoeiro; 

 
10.25. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as Licitantes inabilitadas, o Pregoeiro poderá 
fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 3º, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, 
para apresentação de outras propostas ou nova documentação, escoimadas das causas da desclassificação 
ou inabilitação; 

 

11.0 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
11.1. A Licitante deverá apresentar a documentação de habilitação, na forma preconizada no subitem 8.4, 
deste Edital, obrigatoriamente, dentro do Envelope nº. 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; 
 
11.1.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 

autenticada por cartório ou, em cópia simples, desde que, seja apresentado o respectivo original, para 
conferência pelo Pregoeiro ou por sua equipe de apoio; 
 
11.1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, estes últimos deverão vir fora 

do envelope nº. 02, a fim de evitar transtornos e facilitar os trabalhos do Pregoeiro; 
 

11.1.3. Para participar do presente Certame as empresas interessadas deverão apresentar toda a 
documentação comprobatória da necessária qualificação no que se refere à: 
 

a) habilitação jurídica; 
 

b) regularidade fiscal e trabalhista; 
 

c) qualificação técnica; 
 

d) qualificação econômica e financeira; 
 

e) cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 
 

11.2 – A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 
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11.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta Comercial; 
 

11.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 
administradores. No caso de alterações será admitido o estatuto ou o contrato consolidado; 
 
11.2.3. Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; 

 
11.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, se a atividade 
assim o exigir, bem assim, documento em que identificados os seus administradores; 
 
11.2.5. Os documentos relacionados nos subitens 11.2.1 a 11.2.4 não precisarão constar do envelope nº 02 

– “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados na fase de credenciamento pelos 

representantes das licitantes. 
 
11.3. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada, mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de certidão unificada 
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive os previdenciários (PORTARIA PGFN/RFB N° 1.751, DE 03 DE OUTUBRO DE 2014); 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de 

Débito, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, da sede do proponente, ou outra equivalente, na 
forma da Lei; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débito, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra 
equivalente, na forma da Lei; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS, através da 
apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

h) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

i) Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e haja alguma 

restrição quanto à regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5(cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

j) A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará em decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, sendo 

facultada à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

11.4. - A Qualificação Técnica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 
 
11.4.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação (art. 30, II e §1º, I da Lei nº. 8.666/93). 
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11.4.1.1. A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestados ou certidões de 
fornecimento similares de complexidade tecnológica e operacional e equivalente ou superior – fornecimento 

de gêneros alimentícios, em nome da licitante, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
 
11.4.2. Certificado da Vigilância Sanitária Estadual, ou Municipal se houver, de comprovação junto à mesma 
de instalações compatíveis com o produto que o licitante se propõe a fornecer (Art. 30, IV da Lei nº. 
8.666/93 c/c art. 11, §6º, III da Resolução FNDE/CD/Nº 38/04). 
 

11.5. - A Qualificação econômico-financeira será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 
 

11.5.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata passada pelo Distribuidor Judicial da sede da 
empresa. 
 

11.6. – O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, será 

comprovado, mediante a apresentação da seguinte documentação. 
 
11.6 – A Declaração relativa à Trabalho de Menores, em papel timbrado (personalizado) da empresa: 
 
11.6.1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, em 
qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 
conforme disposto no Inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, conforme modelo no Anexo III 

(“Modelo – Declaração Relativo ao Trabalho de Menores”). 
 
11.7. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem quaisquer dos documentos listados acima, 
apresentarem documentos com data de validade vencida ou com rasuras ou entrelinhas que ponha em 
dúvida a veracidade dos dados. 
 

11.8. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO deverá ser apresentada em original ou por meio de qualquer 
processo de fotocópia, desde que apresentado juntamente com seus originais. Caso algum documento de 

habilitação tenha sido emitido pela Internet, o mesmo terá sua autenticidade condicionada à verificação no 
respectivo sítio, devendo, ainda, ser observado o seguinte: 
 

a) Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar obrigatoriamente, na validade, 
em nome da empresa que irá participar do presente Certame contendo o mesmo CNPJ e endereço 

respectivo; 

b) O documento que, pela sua própria natureza, não tiver prazo de validade expresso em seu texto, 
somente será aceito, para efeito de habilitação, se tiver sido expedido até, no máximo, noventa (90) 
dias antes da data fixada no preâmbulo, deste Edital, para entrega dos envelopes “Proposta de 
Preços” e “Documentação de Habilitação”, ficando excluído do cumprimento dessa exigência o(s) 
documento(s) previsto(s) no subitem 11.5.1, deste Edital; 

c) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz ou, se for a filial, 

todos os documentos deverão estar obrigatoriamente em nome desta, exceto aqueles que pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. A referida 
comprovação, que é obrigatória, é de exclusiva responsabilidade da licitante; 

d) Acompanhados, quando emitidos em língua estrangeira, da tradução para língua portuguesa, 
efetuada por Tradutor Juramentado, e devidamente consularizados ou registrados no Cartório de 
Títulos e Documentos. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 

também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos 
e Documentos. 

 
11.9. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na hipótese de inexistência de recursos 
administrativos, ou pela Autoridade Superior, na hipótese de existência de recursos administrativos; 
 

11.10. Se o licitante desatender às exigências previstas neste Item, o Pregoeiro examinará a oferta 
subseqüente na ordem crescente de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 
habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor; 
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11.11. Em se tratando de MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, a comprovação de 
Regularidade Fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, entretanto, para assegurar a 

participação neste Certame, deverá a microempresa ou empresa de pequeno porte apresentar toda 
documentação exigida no subitem 11.14, deste Edital, mesmo que apresente alguma restrição; 
 
11.12. Havendo alguma restrição, para o caso do subitem anterior, será assegurado o prazo de 02 (dois) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que proponente for declarada vencedora do 
Certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa; 
 
11.13. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 7º da Lei n.º 10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para retirada da Nota de Empenho, ou revogação a 

licitação; 

 
11.14. Os documentos emitidos, via Internet, por órgãos ou entidades públicas e suas cópias reprográficas 
dispensam a necessidade de autenticações e, em caso de não apresentação ou deficiências nas informações 
constantes no documento apresentado, inclusive quanto ao prazo de validade, os mesmos poderão ser 
obtidos via Internet durante a sessão, para verificação da regularidade. A Administração da Prefeitura de 
Arauá - Sergipe não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de 
informações, no momento da verificação da habilitação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada; 
 
11.15. O Pregoeiro manterá, em seu poder (sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação), os 
documentos das demais licitantes pelo prazo de 30 (trinta) dias após a homologação da licitação, devendo 
as licitantes retirá-los ao fim imediato deste período, sob pena de inutilização dos mesmos. 
 

12.0 – DA CONTRATAÇÃO/RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO 

 

12.1. O Contrato, decorrente desta licitação, bem assim, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios de 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma dos artigos 54 e 55, da Lei nº 
8.666/93, com alterações posteriores; 
 

12.2. Depois de homologado o resultado do presente certame, a prefeitura, dentro do prazo de validade da 
respectiva proposta, convocará a licitante vencedora do item para, na sede da Secretaria de Finanças e no 
prazo de até 02 (dois) dias úteis, retirar a Nota de Empenho e assinar o respectivo contrato, sob pena de 
decair do direito à contratação; 
 
12.3. O prazo para retirada da Nota de Empenho e assinatura do contrato, decorrente desta licitação, 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora, durante 

o transcurso do interstício inicial, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura; 
 
12.4. Caso a licitante inicialmente convocada não retire a Nota de Empenho e nem assine o referido 
contrato, a prefeitura convocará a licitante imediatamente classificada, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta que atenda aos termos deste Edital, para fazê-lo em igual prazo, nos termos do 
art. 4º, inciso XXIII, combinado com os incisos XVI e XVII, da Lei nº. 10/520/02; 

 
12.5. A convocação referida no subitem 12.2, deste Edital, dar-se-á por meio de expediente emitido pela 
Prefeitura que, devidamente acompanhado de cópia da respectiva Nota de Empenho, será remetido à 
licitante vencedora do certame, através de e-mail e/ou do número de fax indicados na respectiva proposta 
de preços; 
 
12.6. Na hipótese de convocação da segunda colocada o procedimento a ser adotado pela Prefeitura será o 

mesmo estabelecido no subitem anterior; 
 
12.7. Os relatórios de transmissão de fax emitido pelo aparelho da Prefeitura e/ou de emissão de e-mails, 
servirão, para todos os efeitos legais, como meio irrefutável de prova para contagem de prazo, não podendo 
a licitante, regularmente convocada, alegar, depois, que não tomou conhecimento da referida convocação; 
 
12.8. Na hipótese de convocação da segunda colocada o procedimento a ser adotado pelo Fundo Municipal 

de Assistência Social será o mesmo estabelecido no item anterior; 



 
ESTADO DE SERGIPE 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ARAUÁ 
 
 

 14 

12.9. As disposições deste Edital e a proposta da licitante vencedora integram o contrato, guardando 
conformidade com a legislação aplicável à espécie; 

 
12.10. O prazo da vigência do Contrato será contado a partir da data da sua assinatura e vigorará até o dia 
30 de Abril de 2020; 
 
12.11. O Fundo Municipal de Assistência Social de Arauá sujeitar-se-á as obrigações constantes na Cláusula 
Sétima do Anexo VIII – Minuta do Contrato, deste Edital. 

 
12.12. O contrato a ser firmado obedecerá à Minuta constante do Anexo VIII, deste Edital; 
 
12.13. Decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias da data da apresentação da proposta, sem que haja 
convocação para a contratação, ficam as licitantes desobrigadas dos compromissos assumidos. 
 

13.0 – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

 
13.1. Prazo de fornecimento dos Peixes será imediata, em parcela única, até 10 (dez) de abril de 2020 (dois 
mil e vinte), com início a partir da data de assinatura do contrato, conforme, ordem de fornecimento emitida 
pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Arauá; 
 
13.2. O objeto do presente Pregão será entregue na sede da Secretaria de Inclusão Social, a qual receberá 
os produtos e montará os kits. 

 
13.3. Realizar com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a contratação de terceiros, 
todos os fornecimentos e serviços relacionados com objeto deste Pregão, de acordo com as especificações 
estipuladas pela Administração; 
 
13.4. Acompanhar a execução dos serviços de terceiros, observando os critérios determinados neste 

Pregão, a fim de garantir a efetiva excelência de qualidade do produto final; 
 

13.5. Entregar os produtos obedecendo às quantidades e especificações contratadas, bem como dia, horário 
e local estabelecidos para entrega; 
 
13.6. Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com os fornecimentos dos 
produtos, mesmo que para isso outra solução não prevista tenha que ser apresentada, para aprovação e 

implementação, sem ônus adicionais para o FMAS - Arauá; 
 
13.7. Os produtos serão recebidos conforme tipo, qualidade, quantidade, unidade, marca e demais 
especificações constantes na Proposta apresentada e especificações do Anexo I – Termo de Referência, sem 
qualquer tipo de avaria, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 
 
13.8. Os materiais deverão estar dentro das normas aplicáveis de qualidade físico-química, sanitária dos 

produtos, a rotulagem, inclusive a nutricional deve estar em conformidade com a legislação em vigor, e, 
caso não satisfaçam às especificações exigidas ou apresentem defeitos e incorreções, não serão aceitos, 
devendo ser retirados pelo fornecedor no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da 
notificação; 

 
13.9. A conclusão do objeto dar-se-á em definitivo, uma vez verificada a entrega satisfatória dos produtos, 

mediante relatório firmado pelo servidor responsável. 
 

14.0 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 
14.1. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, com alterações posteriores, os serviços 
objeto da presente licitação será recebido: 
 

14.1.1. Provisoriamente, assim que forem entregues os produtos, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com as especificações exigidas no Anexo I – Termo de Referência, deste Edital, bem como, 
com as especificações constantes da proposta apresentada pela licitante contratada; 
 
14.1.2. Definitivamente: após verificação da conformidade dos produtos com as referidas especificações, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contado da lavratura do termo de recebimento provisório; 
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14.2. Os produtos fornecidos em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na proposta 
do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso; 

 
14.3. O recebimento definitivo dos produtos, objeto deste Certame, não exclui a responsabilidade da 
licitante contratada quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pela 
Prefeitura, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 
 
14.4. Para os fins do disposto no item anterior, o recebimento definitivo dos produtos consistirá no atesto da 

nota fiscal//fatura, pelo Setor Responsável pelo Recebimento, ou por outro servidor designado para esse 
fim; 
 
14.5. Se houver erro na nota fiscal/fatura, ou qualquer outra circunstância que desaprove o recebimento 
definitivo, o mesmo ficará pendente e o pagamento suspenso, não podendo a licitante vencedora 
interromper a execução do Contrato até o saneamento das irregularidades; 

 

14.6. Durante o período em que o recebimento definitivo estiver pendente e o pagamento suspenso por 
culpa da licitante vencedora, não incidirá sobre o Fundo Municipal de Assistência Social de Arauá qualquer 
ônus, inclusive financeiro; 
 
14.7. O representante do o Fundo Municipal de Assistência Social de Arauá anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

15.0 – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
15.1. A execução das obrigações contratuais integrantes deste Pregão e no contrato serão fiscalizadas e 
recebidas por servidores designados por este Município, nomeados através de Portaria, que farão o 
recebimento nos termos do artigo 73, II, “a” e “b”, da Lei 8.666/93; 

 
15.2. A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante vencedora 

pelos danos causados a este Fundo Municipal de Assistência Social de Arauá ou a terceiros, resultante de 
ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou prepostos; 
 
15.3. A empresa vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administração, durante o período de 
vigência do contrato, para representá-la. 

 

16.0 - DA VIGÊNCIA 

 
16.1. A vigência do contrato decorrente deste certame passará a vigorar a partir da data de sua assinatura 
até o dia 30 de abril de 2020, por se tratar de fornecimento, não podendo exceder ao respectivo exercício 
financeiro, nos termos do art. 57 da Lei nº. 8.666/93; 
 

17.0 - DOS REAJUSTES 

 
17.1. Os preços objeto do Contrato permanecerão fixos e irreajustáveis durante a vigência do mesmo; 
 

17.2. Havendo qualquer fato devidamente comprovado e alheio à vontade das partes, que altere o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do Contrato, o mesmo poderá ser revisto e restabelecido em igual proporção, 

mediante requerimento da parte interessada, mantida a mesma margem de lucro inicial da proposta. 
 

18.0 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
18.1. Os pagamentos serão efetuados, mediante apresentação das notas fiscais/faturas do fornecimento, 
objeto do Contrato. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no protocolo desta Prefeitura, 
acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) contendo o atesto 

que os serviços foram executados; a Certidão Negativa de Débitos – CND, expedida pelo Instituto Nacional 
de Seguridade Social – INSS; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal e Certidão Negativa de Débitos Estaduais junto à Fazenda Estadual e/ou Municipal e 
Federal; 
 
18.2. Os pagamentos das obrigações relativas ao contrato devem obedecer e cumprir a ordem cronológica 
das datas das respectivas exigências, a teor dos que dispõe o at. 7º § 2º, inciso III, da Lei nº 4.320/1964, 
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art. 5º e 7º, § 2º inciso III, da Lei 8.666/93 e artigos 5º e 8º da Resolução nº 296/2016 emanada do 
TCE/SE; 

 
18.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma das situações 
abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 
 

18.3.1. Atestação pela Secretaria Responsável, com relação ao cumprimento do objeto desta licitação, 
das notas fiscais emitidas pela licitante vencedora; 

 
18.3.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 18.1, com a validade 

expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, 
não cabendo a Prefeitura nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 
 

18.3.2.1. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem 

que a licitante vencedora apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato 

será rescindido unilateralmente pela Prefeitura Municipal de Arauá - Sergipe, ficando assegurado à 
licitante vencedora, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente 
prestados e atestados; 

 
18.4. O Fundo Municipal de Assistência Social de Arauá de Arauá - Sergipe pode deduzir, do montante a 
pagar, os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos do 
Contrato; 

 
18.5. Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos. 
 

19.0 - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

 
19.1. No interesse do Fundo Municipal de Assistência Social de Arauá, o objeto da presente licitação poderá 

sofrer acréscimos ou supressões, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
contratação, nos termos do artigo 65, §§ 1 e 2º, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores; 

 
19.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item anterior, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes. 

20.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

20.1. A licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar contrato ou não 
retirar a nota de empenho, deixar de entregar a documentação exigida no certame, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Fundo Municipal de 
Assistência Social de Arauá - Sergipe, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e no contrato e das demais cominações legais; 

 
20.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o 
Fundo Municipal de Assistência Social de Arauá poderá aplicar ao Prestador de Serviço/Fornecedor as 
seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 

 
a) Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por cento) 

sobre o valor da contratação, em decorrência de atraso injustificado na execução dos serviços ou da 
entrega dos materiais; 
 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecução total ou 
parcial do mesmo. 
 

20.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo ser cumulativas, sendo 

descontadas dos pagamentos devidos pelo FMAS ou da garantia prestada ou ainda cobradas judicialmente; 
 
20.4. Se a licitante vencedora não recolher o valor da multa compensatória que porventura for aplicada, 
dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, serão então acrescidos os juros moratórios de 
1% (um por cento) ao mês; 
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20.5. O não comparecimento injustificado para assinar o contrato ou retirar a nota de empenho dentro de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação escrita, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida com a proposta, sujeitando-se a licitante faltosa ao pagamento de uma multa equivalente a 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do respectivo instrumento, sem prejuízo das demais sanções legais 
previstas nesta cláusula e na legislação pertinente; 
 
20.6. Quando a licitante vencedora motivar rescisão contratual, será responsável pelas perdas e danos 
decorrentes para o Fundo Municipal de Assistência Social de Arauá - Sergipe; 

 
20.7. Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei nº. 10.520/02 e da Lei 8.666/93, com alterações 
posteriores. 
 

21.0 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

21.1. Existindo a intenção de interpor recurso, o licitante deverá manifestá-lo o Pregoeiro, expressando 

sucintamente em Ata suas razões, imediatamente após a divulgação do vencedor; 
 
21.2. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso, o prazo de 3 (três dias), para 
apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contra-razões, 
no mesmo número de dias, a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos; 
 

21.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, 
importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação, pelo Pregoeiro, à(s) 
licitante(s) vencedora(s) e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação; 
 
21.4. O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo; 
 

21.5. Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à 
consideração da Autoridade Superior, que proferirá decisão definitiva antes da homologação do 

procedimento licitatório; 
 
21.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
 
21.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Superior 

adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório; 
 
21.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor de Licitação, na 
Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura Municipal de Arauá - Sergipe, localizado no endereço 
constante do rodapé deste Edital; 
 
21.9. Dos ATOS DA ADMINISTRAÇÃO , decorrentes da aplicação subsidiária da Lei no 8.666/93, caberá: 

 
I - Recurso, interposto no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, nos casos de: 
 

a) Anulação ou revogação da licitação; 

 
b) Rescisão do contrato, a que se refere o inciso I, do artigo 79, da Lei no 8.666/93; 

 
c) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa. 

 
II - Representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da 
licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 
 
III - Pedido de reconsideração de decisão do Prefeito Municipal, no caso de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 
 
21.10. Os recursos referidos no subitem anterior deverão ser dirigidos à Autoridade Superior, por intermédio 
da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá 
ser proferida dentro de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de 
responsabilidade (§ 4o , do artigo 109, da Lei no 8.666/93); 
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21.11. Os recursos e contra-razões, previstos neste Item, deverão ser obrigatoriamente protocolados, 
dentro do prazo legal, no Setor de Licitação, localizado no endereço constante do rodapé deste Edital; 

 
21.12. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o encerramento da Sessão, nem serão recebidas 
às petições de contra-razões apresentadas intempestivamente ou em desacordo com o disposto neste Edital. 
 

22.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Fundo Municipal de 
Assistência Social de Arauá - Sergipe, no interesse da Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer 
tipo de reclamação ou indenização: 
 
I - Revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente 
devidamente comprovado; 

 

II - Anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado. 
 
22.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou 
a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou da autorização de compra, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis; 

 
22.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à Autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do presente processo, bem assim, 
prorrogar os prazos de realização das Sessões Públicas pertinentes ao presente Certame; 
 
22.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação; 
 

22.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta; 
 
22.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 

segurança da contratação; 
 
22.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes/interessados por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento; 
 
22.8. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente na Prefeitura Municipal 
de Arauá - Sergipe; 

 
22.9. Na contagem dos prazos previstos neste instrumento convocatório, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, conforme o disposto no art. 110, da 
Lei nº. 8.666/93, com alterações posteriores; 

 
22.10. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das normas constante do 

presente Edital, independente de declaração expressa; 
 
22.11. O Pregoeiro atenderá aos interessados no horário de 8 horas às 13 horas, de segunda a sexta feira, 
exceto feriados, no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Arauá - Sergipe, para melhores 
esclarecimentos; 
 
22.12. A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora fará parte dos autos da 

licitação e não será devolvida ao proponente. As demais serão devolvidas quando da conclusão e 
adjudicação da Empresa vencedora do Certame. 
 
22.13. A critério do Pregoeiro o início dos trabalhos poderá ser prorrogado em até 10 (dez) minutos do 
horário estabelecido neste Edital; 
 
22.14. O Pregoeiro, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, desde que não reste 

infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório; 
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22.15. As responsabilidades assumidas diretamente pela licitante vencedora, não poderão ser transferidas a 

outrem, no todo ou em parte, subempreitado, cedido ou sublocado, sem a prévia e expressa anuência do 
Fundo Municipal de Assistência Social de Arauá - Sergipe; 
 
22.16. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro do Fundo Municipal de Assistência 
Social de Arauá - Sergipe, com auxílio da Equipe de Apoio, nos termos da Legislação pertinente. 
 

 

23.0 - DO FORO 

 
23.1. Fica eleito o Foro de Arauá - Estado de Sergipe, para dirimir questões oriundas do presente 
instrumento convocatório, renunciando as partes interessadas a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

 

 
Arauá/SE, (SE),12 de março de 2020. 
 
 
 

______________________________________________ 
 

Geraldo Menezes dos Santos 
Pregoeiro 
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ANEXO I 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 02/2020 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1. JUSTIFICATIVA 

 
1.1. O presente processo visa o fornecimento de PEIXE, ARROZ E LEITE DE COCO, em parcela única, para 
serem doados as famílias carentes deste município, durante a semana santa.  

 

2. DO OBJETO 

 
2.1. Aquisição de PEIXE, ARROZ E LEITE DE COCO, em parcela única, para serem doados as famílias 
carentes deste município de Arauá, durante a semana santa, autorizadas pela Lei Municipal Nº 243/2010 e 
693/2018, conforme especificações mínimas, quantitativos e demais condições constantes do ANEXO I - 

Termo de Referência, do edital: 
 
2.2. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 

Item Código Produto/Serviço Unid Qtde 
Unitário 

(Estimado) 
Total (Estimado) 

1 6909 PEIXE CONGELADO INTEIRO (TIPO 
CASTANHA). 

KG 2.000,000 11,830 23.660,00 

Especificação DE PRIMEIRA QUALIDADE, INTEIRO, CONGELADO POR PROCESSO RÁPIDO, NÃO APRESENTAR SINAL 
DE DESCONGELAMENTO, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO E CAIXA DE PAPELÃO, CIONTENDO DADOS 
DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE, COM PESO INDIVUAL MÍNIMO DE 0,800KG E MÁXIMO DE 
1.200KG 

2 8143 ARROZ AGULHA - KG 1.500,000 2,650 3.975,00 

Especificação ARROZ AGULHA, COR BRANCO, TIPO 1   LONGO, FINO, SEM SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 
BOLORES. ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO POLIETILENO tRANSPARENTE, FECHADO 
HERMETICAMENTE, DEVERÁ CONSTAR NA  EMBALAGEM DE FORMA LEGÍVEL OS DADOS DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E O PRAZO DE VALIDADE DE 12 MESES 

3 6911 LEITE DE CÔCO. KG 1.500,000 2,370 3.555,00 

Especificação LEITE DE COCO; NATURAL; CONCENTRADO; AÇUCARADO; OBTIDO DO ENDOSPERMA DE CÔCO; 
PROCEDENTE DE FRUTOS SÃOS E MADUROS; ISENTOS DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS; COM 
ASPÉCTO COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS; PRAZO DE VALIDADE, ACONDICIONADO EM FRASCO DE 
200ML. 

 
 

3. DO FORNECIMENTO 

 
3.1. O fornecimento deverá ser efetuado, obrigatoriamente, na forma abaixo: 
 
3.2. Os produtos, objeto desta licitação, serão entregues em parcela única, até 10 (dez) de abril de 2020 
(dois mil e vinte), em local designado pela Secretaria responsável, em parcela única, mediante solicitação 

desta e nas quantidades indicadas pela mesma. 

 
3.3. Entregar os produtos obedecendo às quantidades e especificações contratadas, bem como dia, horário 
e local estabelecidos para entrega; 
 
3.4. O fornecimento deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este, as partes não 
poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, 
considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo 

antes do encerramento do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §1º da Lei nº. 8.666/93. 
 

4. DO PRAZO DE ENTREGA 

 
4.4. O Prazo de fornecimento dos produtos será imediata até o dia 10 (dez) de abril de 2020 (dois mil e 
vinte), tendo início a partir da data de sua assinatura; 
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5. DA PREVISÃO DA DESPESA 

 

5.1. A previsão anual da despesa com o fornecimento dos Gêneros Alimentícios é de R$ 31.190,00 (trinta 
e um mil, cento e noventa reais), conforme cotação de preço (média) em anexo; 
 
5.2. Nos preços ofertados os licitantes deverão incluir todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, tributos, taxas de qualquer natureza e outras que, direta ou indiretamente, impliquem 
ou venham a implicar no fiel cumprimento do contrato. 

 

6. CONDIÇÕES 

 
6.1. Validade dos produtos mínima de 06 (seis) meses;  
 
6.2. Os produtos de origem animal e vegetal deverá ser transportado em veículos frigorificados conforme 

exigência da lei. 

 
Arauá (SE), __ de março de 2020. 
 

 
 
 
 

Nadieje de Jesus Santos 
Assessor de Divisão 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2020 
 
 

ANEXO II 

 
 

M O D E L O  -  P R O C U R A Ç Ã O 

 
 

(em papel timbrado da empresa) 
 

 
 

_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas sob o nº _____________, com sede na Rua __________(endereço completo)_________, por seu 

representante legal abaixo assinado(a), nomeia e constitui, pelo presente instrumento de mandato, seu 

procurador o Sr. _________(nome completo do constituído) _________, brasileiro(a), estado civil, 

portador(a) da Cédula de Identidade nº ___________ - SSP e do CPF nº ____________, residente e 

domiciliado(a), nesta Cidade, na Rua ____________(endereço completo)___________, a quem confere 

amplos poderes para formulação de lances verbais, oferta de descontos, renúncia ao direito de interposição 

de recursos, enfim, para a prática dos demais atos do Pregão Presencial nº ___/2020 – Fundo Municipal de 

Assistência Social de Arauá - Sergipe. 

 
 

 
Local e data 

 
 
 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo do representante legal 
CPF nº _____________ 
RG nº ______________ 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2020 

 
 

ANEXO III 

 
 

MODELO - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES 

 
(em papel timbrado da empresa) 

 
 

Ref.: Pregão Presencial nº ___/2020. 

 

 

_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas sob o nº _____________, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da 

lei, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, nos termos do inciso V, do artigo 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, com alterações posteriores. 

 
 
 

 
Local e data 

 
 

 
 

______________________________________ 
Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF nº _____________ 
RG nº ______________ 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2020 

 
 

ANEXO IV 

 
 

MODELO - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
 

(em papel timbrado da empresa) 
 

 
Ref.: Pregão Presencial nº ___/2020. 

 

 

____________________, inscrita no CNPJ n° __________________, por intermédio de seu representante 

legal, o(a) Sr.(ª) __________, portador da Carteira de Identidade n° ________e do CPF n° _______, 
DECLARA, em atenção ao disposto no art. 4º, VII, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que 
cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na licitação modalidade Pregão nº ___/2020 do 
Fundo Municipal de Assistência Social de __________________. 
 
 
 

___________________________________ 
(local e data) 

 
 

_______________________________________________________ 
(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 

 

(*Observação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento.) 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2020 

 
 

ANEXO V 

 
 

MODELO - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME E EPP 

 
(em papel timbrado da empresa) 

 

 
Ref.: Pregão Presencial nº ___/2020. 

 
 

________(razão social da empresa)_______, inscrita no CNPJ sob o nº _____________, estabelecida à Rua 

_______(endereço completo)______, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, para todos os 

efeitos legais, que se enquadra na condição de _______(microempresa ou empresa de pequeno 

porte)_______, notadamente constituída na forma do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. Ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 

 
 

Local e data 
 
 

 

 
 

___________________________________ 
Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF nº _____________ 
RG nº ______________ 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 02/2020 

 

ANEXO V 

 

MINUTA DO CONTRATO – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO EM PARCELA ÚNICA, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ARAUÁ, E, 
DO OUTRO, A EMPRESA ___________ DECORRENTE 
DO PREGÃO PRESENCIAL N° ___/2020. 

 

O MUNICIPIO DE ARAUÁ - SERGIPE, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, por 
intermédio de sua Secretaria, inscrita no CNPJ sob nº 14.531.971/0001-72, localizada à Rua José 
Rollemberg Leite, 68 – Centro – Arauá/SE, doravante denominada CONTRATANTE neste ato representada 
pela sua Secretária, a Srª. Delba Oliveira de Jesus, e a Empresa _____________, localizada à 
_______________,   inscrita no CNPJ sob o nº. ___________, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo seu _________, o Sr. ______________, CPF nº. ____________________, têm 

justo e acordado entre si o presente Contrato de Fornecimento Parcelado de Gêneros Alimentícios para este 
Município de Arauá - Sergipe, acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei nº. 8.666, de 21 de 
Junho de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93). 

 
O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de PEIXE, ARROZ E LEITE DE COCO, em parcela única, para 
serem doados as famílias carentes deste município de Arauá, durante a semana santa, autorizadas pela Lei 
Municipal Nº 243/2010 e 693/2018, conforme especificações mínimas, quantitativos e demais condições 

constantes do ANEXO I - Termo de Referência, do edital do Pregão Presencial n° ___/2020 e seus anexos, e 

proposta da Contratada, de acordo com o art. 55, XI da Lei nº. 8.666/93, passando tais documentos a fazer 
parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II, da Lei n° 8.666/93). 

 
O fornecimento será efetivado no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso III, da Lei 

n° 8.666/93).   

 

Os gêneros alimentícios serão fornecidos pelos preços constantes na proposta da Contratada, perfazendo o 
presente Contrato um valor total de R$ ______________ (___________). 
§1° -Os pagamentos serão efetuados, mediante apresentação das notas fiscais/faturas do fornecimento, 
objeto do Contrato. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no protocolo desta Prefeitura, 
acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) contendo o atesto 

que os serviços foram executados; a Certidão Negativa de Débitos – CND, expedida pelo Instituto Nacional 
de Seguridade Social – INSS; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal e Certidão Negativa de Débitos Estaduais junto à Fazenda Estadual e/ou Municipal e 
Federal; 
§2ºOs pagamentos das obrigações relativas ao contrato devem obedecer e cumprir a ordem cronológica das 
datas das respectivas exigências, a teor dos que dispõe o at. 7º § 2º, inciso III, da Lei nº 4.320/1964, art. 
5º e 7º, § 2º inciso III, da Lei 8.666/93 e artigos 5º e 8º da Resolução nº 296/2016 emanada do TCE/SE; 
§3° - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

§4° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
§5º - Não haverá reajuste de preços durante o período contratado. 
§6º - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput desta 
Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 
§7º - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução 
deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, 

tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 
 



 
ESTADO DE SERGIPE 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ARAUÁ 
 
 

 27 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666/93) 

 
a) O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura até 30 (trinta) de Abril de 2020 

(Dois mil e vinte), por se tratar de fornecimento, não podendo exceder ao respectivo exercício financeiro, 

nos termos do art. 57 da Lei nº. 8.666/93. 
 
b) O Prazo de fornecimento dos produtos será imediata até o dia 10 (dez) de abril de 2020 (Dois 

mil e vinte), tendo início a partir da data de sua assinatura deste contrato; 
 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 

8.666/93) 

 

Os produtos, objeto deste Contrato, serão entregues em local designado pela Secretaria 
responsável, em parcela única, mediante solicitação desta e nas quantidades indicadas pela 
mesma, até 10 (dez) de abril de 2020 (dois mil e vinte). 
Parágrafo Único - O fornecimento deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este, as 
partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento 
convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite 

quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §1º da Lei nº. 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n. ° 8.666/93). 

 
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento de 2020, conforme 
classificação orçamentária detalhada abaixo: 

 
ORGÃO: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO SOCIAL E TRABALHO 

UO: 0607 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS AÇÃO:  

08.244.0006.2023 – BENEFÍCIOS EVENTUAIS 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.32.00- MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
FONTE DE RECURSOS: 10010000 – ORDINÁRIOS NÃO VINCULADOS 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso VII e XIII, 

da Lei n° 8.666/93). 

 
A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

 Fornecer os produtos em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, com alterações 
posteriores,  

 Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições 

determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua rescisão 
e aplicação das penalidades ora previstas. 

 Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e 

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante; 

 Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do 
Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante 
comprovante de quitação com os órgãos competentes; 

 Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por 
ela cometidas na execução do Contrato; 

 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao FMAS de Arauá ou a terceiros decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante. 

 Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização 

que se façam necessários à execução do Contrato. 

 Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado. 

 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e 

expressa anuência. 

 Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante. 
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A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
 Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 

 Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei nº. 8.666/93; 
 Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que 
deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 
 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da Lei n° 8.666/93). 

 

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, 
conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da 
Lei nº. 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada: 

I - advertência; 
II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou 
parcial do mesmo; 
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 
Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93). 

 
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior, ensejará 

a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 
do Art. 78 da Lei nº. 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei. 
 

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 
supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos, regularmente 
comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2º do art. 79 do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art. 55, inciso IX, 

da Lei n° 8.666/93). 

 
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da 
Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei nº. 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E OS 

CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93). 

 
O presente Contrato fundamenta-se: 
I - nos termos do Pregão Presencial n° ___/2020 que, simultaneamente: 

 constam do Processo Administrativo que a originou; 
 não contrariem o interesse público; 
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93; 
III - nos preceitos do Direito Público; 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado. 
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste 
Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93). 

 
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei nº. 
8.666/93, desde que devidamente comprovados. 
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§1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões 
que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1º da Lei nº. 8.666/93, calculado sobre o 

valor inicial atualizado do contrato. 
 
§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2º, II da lei nº. 
8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (Art. 67, Lei n° 

8.666/93). 

 

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93 ficará designado servidor nomeado em portaria 
específica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 
Contrato, em atendimento a Resolução nº 296 de 11 de agosto de 2018, do Tribunal de contas do Estado de 

Sergipe – TCE/SE. 
§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato 
com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada. 

§2º - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.. 
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 73, Lei n° 8.666/93) 

O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, II, a e b da Lei nº. 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO (Art. 55, §2º, Lei nº. 8.666/93) 

 
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Arauá, Estado de Sergipe, como único competente para 
dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por 

qualquer outro. 

 
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas) 
testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 
 
 

Arauá (SE) - ____ de ____ de 2020 

 

               
 

CONTRATANTE                                      CONTRATADA 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
 
I - ___________________________________________ 

II - ___________________________________________ 
 
 
 

 


